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				Exmo. Senhor Presidente,

















				O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a criação do Programa do Médico de Família.











				Sala das Sessões, 29 de maio de 1998











				ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA


				Vereador








JUSTIFICATIVA:


			O cotidiano do sistema de saúde torna-se uma triste combinação de filas e congestionamento de unidades. É preciso romper com esse modelo, transformando-o num modelo humanizado, sentado na promoção da saúde.


			São necessários instrumentos de política de saúde baseados na desconcentração dos serviços e em atividades de prevenção, visando à melhoria das condições de vida.


			O Programa do Médico de Família já é uma realidade em alguns municípios brasileiros. É possível prestar serviço de saúde à população, sem que ela, necessariamente, tenha que se locomover até as unidades de saúde ou se submeter à internação hospitalar.


			As alternativas de desconcentração de serviços de saúde possuem vários graus de complexidade e são diversos os tipos de trabalhos a serem realizados pelos médicos de família : 


			Visitas domiciliares: além do atendimento a consultas nos postos de saúde, médicos e outros profissionais podem, periodicamente, percorrer os bairros, visitando as casas. Além de aproximá-los da comunidade, permite um acompanhamento mais particularizado. Os profissionais passam a conhecer não só o quadro clínico dos pacientes, mas também suas condições de vida, em termos econômicos, sociais e familiares. É importante que o profissional seja fixado num bairro para que possa conhecer e ser conhecido, podendo acompanhar em detalhe a evolução da saúde das famílias atendidas


			Prestação de serviços especializados: Alguns atendimentos podem ser realizados a domicílio, quando os pacientes têm 











dificuldades de locomoção. É o caso de fisioterapia, coleta de exames, curativos, etc.


			Internação domiciliar: É indicada para convalescenças, situações de baixa gravidade e risco, para doenças crônicas que necessitam de cuidados de enfermagem e até para casos de pacientes terminais, quando não houver mais procedimentos a realizar para reverter o quadro clínico.


Para implantação desse projeto, é preciso definir quais são os tipos de serviços viáveis no município, levando-se em conta as maiores necessidades e as possibilidades da Prefeitura em termos de equipamentos e pessoal.


			É importante estabelecer critérios de seleção dos bairros ou pacientes a serem atendidos. É mais vantajoso, por exemplo, implantar serviços de visita domiciliar nas localidades com maior concentração de população infantil e com menor nível de vida. Para prestação de serviços especializados e a internação hospitalar, é importante observar as condições existentes na residência  do paciente, avaliando se é possível receber cuidados em casa.


				Os serviços de assistência domiciliar exigem equipes multiprofissionais, incluindo enfermeiros e auxiliares de enfermagem, psicólogos, assistentes sociais, além de médicos e outros especialistas.











